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Fortaleza, 11 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência a,

Deputado Estadual Evandro Sá Barreto Leitão
Presidente da Assembleia Legislativa dó Estado do Ceará

co

0

Assunto: Encaminha anteprojeto de lei.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, encaminhamos a Vossa Excelência o anteprojeto

de lei ordinária em anexo, acompanhado da respectiva justificativa, que altera a Lei n°

14.093, de 3 de abril de 2008, que cria a Ouvidoria Geral do Ministério Público e dá

outras providências.

Registramos que o anteprojeto de lei em referência foi deliberado e
o-

aprovado pelo Orgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça em sua 24’ Sessão

Ordinária, realizada em 6 de dezembro de 2023, na forma que ora apresentado a essa

respeitável Casa Legislativa. .

Na oportunidade, ressalta-se que a aprovação da proposta não implica

em nova despesa, havendo, portanto, ausência de impacto orçamentário e financeiro,

conforme registrado em sua justificativa.

Sendo o que importa no momento, renovam-se os votos de estima a
co”Vossa Excelência e aos vossos insignes pares.
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Atenciosamente,
o

(assinado digitalmente) ~~4/’~VSZ0 ~

Manuel Pinheiro Freitas ~~70c0’
E

Procurador-Geral de Justiça
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PROJETO DE LEI N° —, DE DE________ DE 2023.

ALTERA A LEI N° 14.093, DE 3 DE

ABRIL DE 2008, QUE CRIA A

OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO

PÚBLICO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° Os incisos II, III e IV do art. 3° da Lei Estadual n° 14.093, de 3 de

abril de 2008, passam a viger com a seguinte redação:

Art.3°[...]

1— [...]

II — por correspondência remetida por via postal;

III — por via telefônica, hipótese em que o conteúdo será gravado

e reduzido a termo; e

IV — por via eletrônica, por mensagem eletrônica ou na página

oficial do Ministério Público na rede mundial de computadores;

Art. 2° O § 1° do art. 4° da Lei Estadual n° 14.093, de 3 de abril de 2008,

passa a viger com a seguinte redação:

Art.4°[...]

§ 1° O Ouvidor-Geral do Ministério Público será eleito pelo

Colégio de Procuradores de Justiça, dentre Procuradores de
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Justiça em efetivo exercício no cargo, em voto nominal, para

mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, aplicando-

se, no que couber, as normas pertinentes à eleição do Corregedor-

Geral do Ministério Público.

Art. 3° Fica revogado o parágrafo único do art. 3° da Lei Estadual n° 14.093,

de 3 de abril de 2008.

O
o

Art. 4° Esta lei entra na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Fortaleza, aos de __________ de 2023. :1

a
Manuel Pinheiro Freitas

Procurador-Geral de Justiça

Eo)
ri)

uJ

o

uJ

b
:~ ~
o,
~00
co

.5)

.o 9
ou)

00)
‘o)

E0
00
05)
00
0$
~Q.tu0

Assessorja de Políticas Institucionais - ASPIN
Rua Assunção, 1100, José Bonifácio — CEP6O.05o-0l 1 - Fortaleza-cE— Tel. (85) 3452-3738 — E-mali:

api@mpcc.mp.br

4 de 29



lis. 35

o,

a— ~3b MWESCQ ~‘a
~~çL’~ do Eotado do Cear,

Assessoria de Políticas Institucionais - ASPIN

o,
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

~1
Tem-se a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Assembleia

Legislativa, no uso da prerrogativa prevista no art. 127, §2°, da Constituição Federal e no

art. 135, 1, da Constituição do Estado do Ceará, o anexo Projeto de Lei que modifica a Lei

Estadual n° 14.093, de 3 de abril de 2008, que cria a Ouvidoria-Geral do Ministério

Público.

Ao Ministério Público, enquanto função essencial à administração da

justiça, foi garantida, constitucionalmente, autonomia administrativa e funcional,

podendo praticar atos próprios de gestão, incluindo-se a iniciativa legislativa de

redimensionar sua estrutura, conforme apregoado pelo art. 127, §2° da Constituição

Federal de 1988, atendendo de modo satisfatório às demandas internas e externas da

Instituição para alcance da máxima eficiência do serviço público prestado à sociedade.

A Ouvidoria Geral do Ministério Público foi criada pela Lei Estadual n°

14.093, de 3 de abril de 2008, com o objetivo de estabelecer canal direto de comunicação E

entre a sociedade e o Ministério Público para recebimento de sugestões, críticas e

reclamações relativas ao funcionamento dos serviços da Instituição.

Desse modo, em face do desuso de alguns instrumentos de
tij

comunicação previstos na redação originária da Lei 14.093/2008, como é o caso da
0~

possibilidade de apresentação de correspondência por fac-símile, mostra-se imperioso

atualizar suas disposições de forma a priorizar a utilização de meios de comunicação mais

acessíveis a toda a sociedade, como é o caso dos meios eletrônicos.

No que tange ao processo de escolha do Ouvidor-Geral, as disposições f
em vigor vedam a recondução para outro mandato, diversamente do que ocorre com

outros cargos eletivos na Instituição, como é o caso do Procurador-Geral de Justiça e do

Corregedor-Geral do Ministério Público. Assim, a modificação do art. 40, §1° da 14.093,

de 3 de abril de 2008, é medida que se impõe com o objetivo de unifonnar as normas do
59
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processo eletivo e de duração do mandato do cargo de Ouvidor-Geral com outros cargos

da Administração Superior. . . . . 1
Destaca-se que tais modificações legislativas serão realizadas sem

nenhum aumento de despesa, não ocasionando impacto financeiro e orçamentário.

Diante dos fundamentos expostos, aprcsenta-se a matéria à análise dos

órgãos competentes na expectativa de que a proposta seja, em instância final, acolhida

perante a respeitável Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

•0~
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Manuel Pinheiro Freitas

Procurador-Geral de Justiça
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DESPACHO 
 

Autorizo a leitura do Projeto de Lei n° 139/2023 que é Oriundo da Mensagem 
nº 10/2023 de autoria do Ministério Público do Estado do Ceará. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fortaleza, 19 de dezembro de 2023 

 

Deputado Evandro Leitão 

PRESIDENTE 
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  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

  Usuário assinador:  100110 - DEPUTADA JULIANA LUCENA
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
19/12/2023

LIDO NA 120ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Data da criação:  19/12/2023 13:56:10  Data da assinatura:  19/12/2023 13:58:38

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
19/12/2023

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM Nº 010/2023/PGJ/MPCE - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  20/12/2023 10:56:51  Data da assinatura:  20/12/2023 10:59:15

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
20/12/2023

PARECER

 

Mensagem nº 010/2023/PGJ/MPCE

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, anteprojeto de lei ordinária, de iniciativa do
Ministério Público do Estado do Ceará, para solicitar préstimos no sentido de que, por ocasião do início
da tramitação do aludido anteprojeto que acompanha a Mensagem nº 010/2023/PGJ/MPCE, de 11 de
dezembro de 2023, seja considerado como teor da referida proposição texto que altera a Lei nº 14.093, de
3 de abril de 2008, que cria a Ouvidoria Geral do Ministério Público e dá outras providências.

 

Em justificativa à proposição, o Procurador-Geral de Justiça registrou que o anteprojeto de lei foi
deliberado e aprovado pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça em sua 24ª Sessão
Ordinária, realizada em 6 de dezembro de 2023, na forma ora apresentada a essa respeitável Casa
Legislativa.

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria, passa-se a emitir o Parecer Jurídico nos seguintes
termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

A proposta de lei ordinária em análise desponta com o desígnio de atualizar os instrumentos de
comunicação do público com a Ouvidoria Geral do Ministério Público, extinguindo aqueles que estão em
desuso nos tempos atuais, a exemplo da correspondência por , e priorizando a utilização defac-símile
meios mais acessíveis a toda a sociedade, como é o caso dos meios eletrônicos.
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Ademais, busca-se modificar o processo de escolha do Ouvidor-Geral, permitindo uma recondução de
mandato, o que já ocorre com outros cargos eletivos da instituição, como é o caso do Procurador-Geral de
Justiça e do Corregedor-Geral do Ministério Público.

O Ministério Público do Estado do Ceará detém ampla autonomia, que na concepção de
autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos.

Destarte, o projeto  encontra guarida no art. 127, § 2º da Constituição da Repúblicasub examine
Federativa do Brasil, que preceitua que ao Ministério Público compete propor ao Poder Legislativo
respectivo sobre sua estrutura, cargos, organização e funcionamento – o que se observa na proposição, ao
dispor sobre modificações nos trabalhos da Ouvidoria-Geral do órgão. Vejamos:

 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional
do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis.

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a 
.independência funcional

§ 2º , podendo,Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa
observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de
seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de
provas e títulos, apolítica remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua 

 e . (grifos inexistentes no original)organização funcionamento

De maneira mais explícita, a Constituição do Estado do Ceará prevê expressamente, em seu art. 60, a
iniciativa de leis remetidas pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará em decorrência de sua
autonomia administrativa e financeira, nos seguintes termos:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis: (...)

 V – ao Ministério Público, à Defensoria Pública e ao Tribunal de Contas do Estado do
Ceará, em matérias de sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

 

De se observar, ainda, que o projeto de lei passou pelo crivo do Órgão Especial do Colégio de
Procuradores de Justiça, em sua 24ª Sessão Ordinária, realizada em 6 de dezembro de 2023, satisfazendo
assim a exigência contida no art. 31, inc. II e XVIII da Lei Complementar Estadual nº 72, de 12 de
dezembro de 2008, que institui a Lei Orgânica e o Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará e

. Senão, vejamos:dá outras providências

 Art. 31. Compete ao Colégio de Procuradores de Justiça:

II -por seu Órgão Especial:

 b) aprovar a proposta orçamentária anual do Ministério Público, elaborada pela
Procuradoria Geral de Justiça, bem como os projetos de lei de criação, transformação e
extinção de cargos, serviços auxiliares e a fixação e reajuste das respectivas
remunerações;
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Outrossim, registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a
adequação das despesas financeiras que poderão ser geradas em razão das medidas pretendidas pelo
Ministério Público e os limites traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, presumindo-se, contudo,
que haverá a devida harmonização.

Por derradeiro, no que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

         Na mesma toada, estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Diante do exposto, entendemos que a Mensagem nº 010/2023/PGJ/MPCE, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que emitimos PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  20/12/2023 11:43:15  Data da assinatura:  20/12/2023 11:45:40

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 19/12/2023
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 139/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  20/12/2023 20:24:26  Data da assinatura:  20/12/2023 20:27:25

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
20/12/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 139/2023

 (oriunda da mensagem nº 10/2023, de autoria do Ministério Público)

 

ALTERA A LEI N° 14.093, DE 3 DE ABRIL DE 2008, QUE CRIA
A OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 139/2023, oriundo da Mensagem nº 10/2023, proposta pelo Ministério
Público, que altera a Lei n° 14.093, de 3 de abril de 2008, que cria a Ouvidoria Geral do Ministério
Público e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Ministério Público destaca que“Desse modo, em face do desuso de alguns
instrumentos de comunicação previstos na redação originária da Lei 14.093/2008, como é o caso da
possibilidade de apresentação de correspondência por fac-símile, mostra-se imperioso atualizar suas
disposições de forma a priorizar a utilização de meios de comunicação mais acessíveis a toda a
sociedade, como é o caso dos meios eletrônicos”.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.
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Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto de lei ora examinado.

A proposta de lei tem como foco atualizar os métodos de comunicação da Ouvidoria Geral do Ministério
Público, substituindo meios antigos, como o fac-símile, por opções eletrônicas mais acessíveis. Também
propõe alterar o processo de escolha do Ouvidor-Geral, permitindo a recondução ao cargo, alinhando-se
às práticas de outros cargos eletivos da instituição.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Ministério Público para o envio de projeto de lei nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa:

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

V - , à Defensoria Pública e ao Tribunal deao Ministério Público
Contas do Estado do Ceará, em matérias de sua competência
privativa, previstas nesta Constituição

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

 VII –  à Defensoria Pública e ao Tribunal deao Ministério Público,
Contas do Estado, em matérias de sua competência privativa, previstas
na Constituição.

 

A matéria em apreciação encontra guarida na Constituição Federal de 1988, que preceitua que ao
Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, competindo-lhe propor ao Poder
Legislativo respectivo projetos de lei atinentes a sua auto-organização. In verbis:
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Art. 127 O Ministério Público é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis.

§1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a
indivisibilidade e a .independência funcional

§2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e
 podendo, observado o disposto no art. 169, administrativa, propor

 a criação e extinção de seus cargos e serviçosao Poder Legislativo
auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e
títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá
sobre sua organização e funcionamento.

 

Nesse sentido, dispõe o art. 135 da Constituição do Estado do Ceará:

 

Art. 135 Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional,
administrativa e financeira, cabendo-lhe, através do
Procurador-Geral de Justiça: [...]

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e da constitucionalidade do Projeto de Lei nº 139/2023,
, proposta pelo Ministério Público do Estado do Ceará, apresentamos oriundo da Mensagem nº 10/2023

 a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM, considerado em 19.12.2023, em conformidade com o art. 283 do R.I..
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADA LARISSA GASPAR.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
27/12/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 139/2023

 (oriunda da mensagem nº 10/2023, de autoria do Ministério Público)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 10/23 - ALTERA A LEI N° 14.093, DE 3 DE

ABRIL DE 2008, QUE CRIA A OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

1. RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 139/2023, oriunda da Mensagem nº 10/2023, proposta pelo Ministério Público do Estado do Ceará, que altera a lei

n° 14.093, de 3 de abril de 2008, que cria a Ouvidoria Geral do Ministério Público e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Procurador Geral de Justiça registrou que o anteprojeto de lei foi deliberado e aprovado pelo Órgão Especial do

Colégio de Procuradores de Justiça em sua 24ª Sessão Ordinária, realizada em 6 de dezembro de 2023, na forma ora apresentada a essa

respeitável Casa Legislativa.

O presente projeto tramitou de forma regular, recebendo pareceres favoráveis pela Procuradoria desta casa e pela Comissão de

Constituição, Justiça e Redação, sendo distribuída para este signatário para fins de apresentação de parecer na Comissão de Orçamento,

Finanças e Tributação.

Destaca-se, ainda, que nos termos do art. 54, II, alíneas “b” e “c”, compete à Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação a análise das

matérias atinentes às matérias financeiras, tributárias, orçamentárias e empréstimos públicos, assim como os aspectos financeiros e
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orçamentários públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto a sua

compatibilidade ou adequação com o Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Orçamento Anual, como se faz no

presente feito.

 

2. VOTO DO RELATOR

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do Estado do

Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

A referida propositura é matéria de relevante e evidente interesse, tendo em vista que visa atualizar os instrumentos de comunicação do

público com a Ouvidoria Geral do Ministério Público, extinguindo meios que caíram em desuso e permitindo a utilização de meios mais

acessíveis a toda a população, bem como modifica o processo de escolha do Ouvidor-Geral, permitindo uma recondução ao cargo.

A propositura se encontra em conformidade com a exigência contida na Constituição Federal de 1988 e na Carta Magna do Estado do Ceará,

que atribuem ao Ministério Público do Estado do Ceará sua independência e autonomia financeira.

Desta forma, verifica-se notável finalidade social na presente proposição, além de regularidade no que se refere à matéria orçamentária e

   administrativa, o que enseja o presente PARECER FAVORÁVEL à MENSAGEM Nº 139/2023, oriunda da Mensagem n° 10/2023, de autoria do

Ministério Público do Estado do Ceará.

 

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E CINQUENTA E OITO

ALTERA A LEI N.° 14.093, DE 3 DE ABRIL DE 2008, QUE
CRIA A OUVIDORIA-GERÁL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Os incisos II, III e IV do art. 3.° da Lei Estadual n.° 14.093, de 3 de abril de 20b8,
passam a viger com a seguinte redação:

“Art. 3.°

II — por correspondência remetida por via postal;
III — por via telefônica, hipótese em que o conteúdo será gravado e reduzido a tenno; e
IV — por via eletrônica, por mensagem eletrônica ou na página oficial do Ministério
Público na rede mundial de computadores.” (NR)
Art. 2.° O § l.° do art. 4.° da Lei Estadual n.° 14.093, de 3 de abril de 2008, passa a víger

com a seguinte redação:

abril de 2008.

“Art. 4°
§ 1.° O Ouvidor-Geral do Ministério Público será eleito pelo Colégio de Procuradores de
Justiça, dentre Procuradores de Justiça em efetivo exercício no cargo, em voto nominal,
para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, aplicando-se, no que couber, as
normas pertinentes à eleição do Corregedor-Geral do Ministério Público.” (NR)
Art. 3.° Fica revogado o parágrafo único do art. 3.° da Lei Estadual n.° 14.093, de 3 de

Art. 4.° Es Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.° Fi revogadas as disposições em contrário.
PAÇO D SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

19 de dezembro de 202

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. JULL4NA LUCENA
1 .~ SECRETÁRIA (em exercício)
DEP. JOÃO JAIME
2.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
30 SECRETÁRJO (em exercício)
DEP. EMILIA PESSOA
4.” SECRETÁRIA (em exercício)
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IV – o acesso a todos os locais arrolados no inciso III do caput deste artigo, públicos e privados, de privação de liberdade e a todas as instalações e
equipamentos do local;

V – a possibilidade de entrevistar pessoas privadas de liberdade ou qualquer outra pessoa que possa fornecer informações relevantes, reservadamente
e sem testemunhas, em local que garanta a segurança e o sigilo necessários;

VI – a escolha dos locais a visitar e das pessoas a serem entrevistadas, com a possibilidade, inclusive, de fazer registros por meio da utilização de
recursos audiovisuais, respeitada a intimidade das pessoas envolvidas; e

VII – a possibilidade de requisitar a realização de perícias oficiais, em consonância com diretrizes do Manual para a investigação e documentação
eficazes de tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, estabelecido pelo Alto Comissariado das Nações para os Direitos
Humanos, em 9 de agosto de 1999, conhecido como “Protocolo de Istambul”, com o Protocolo Brasileiro de Perícia Forense no Crime de Tortura e com o
art. 159 do Código de Processo Penal, Decreto-Lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 1941.

§ 1.º As informações obtidas pelo MEPCT serão públicas, observado o disposto na Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011, e a Lei Federal n.º
13.709, de 14 de agosto de 2018.

§ 2.º O MEPCT deverá proteger as informações pessoais das pessoas privadas de liberdade, de modo a preservar sua segurança, intimidade, vida
privada, honra ou imagem, sendo vedada a publicação de qualquer dado pessoal sem o seu consentimento expresso.

§ 3.º As autoridades públicas ou entidades privadas responsáveis pelos locais de detenção às quais o MEPCT expedir recomendação disporão de
prazo máximo de 20 (vinte) dias para apresentar as respostas devidas, a contar da data de recebimento do relatório.

§ 4.º Os documentos e relatórios elaborados no âmbito das visitas realizadas pelo MEPCT nos termos do inciso I do caput do art. 18 desta Lei poderão
produzir prova em juízo, de acordo com a legislação vigente.

§ 5.º Não se prejudicará pessoa, órgão ou entidade por ter fornecido informação ao MEPCT, assim como não se permitirá que nenhum servidor
público ou autoridade tolere ou lhes ordene, aplique ou permita sanção relacionada a esse fato.

Art. 20. O regimento interno do CEPCT disciplinará, nos termos desta Lei, a competência do Plenário, da Presidência, de grupos de trabalho e
comissões que vierem a ser formados.

Art. 21. O MEPCT trabalhará de forma articulada com os demais órgãos que compõem o SEPCT e, anualmente, prestará conta das atividades
realizadas ao CEPCT.

Parágrafo único. Os(as) peritos(as) do MEPCT contarão com profissionais de apoio técnico e de assistência administrativa, em número e condições
adequadas, para a realização de suas atribuições.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22. A Secretaria dos Direitos Humanos garantirá o apoio técnico, financeiro, logístico, e administrativo necessários ao funcionamento do
SEPCT, do CEPCT e do MEPCT, em especial à realização das visitas periódicas e regulares previstas no inciso I do caput do art. 18 desta Lei, por parte do
MEPCT, no Estado do Ceará.

Art. 23. As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas por dotações orçamentárias específicas consignadas no orçamento da Secretaria dos
Direitos Humanos.

Art. 24. Ficam criados, no quadro de cargos de provimento em comissão do Poder Executivo, 6 (seis) cargos comissionados, símbolo DNS-3, para
provimento dos peritos selecionados pelo CEPCT e nomeados pelo governador.

§ 1.º Os cargos criados neste artigo serão distribuídos por decreto do Poder Executivo, que especificará o quadro com a quantidade e as denominações
do cargo da estrutura organizacional do órgão/entidade.

§ 2.º Os cargos de provimento em comissão criados no caput deste artigo serão denominados de acordo com o rol previsto no Anexo Único da Lei
Estadual n.º 17.673, de 20 de setembro de 2021, observando a natureza do cargo de acordo com a hierarquia da estrutura organizacional e o desempenho
das atribuições gerais especificadas.

Art. 25. As primeiras entidades e organizações que comporão o CEPCT, previstas nos incisos XII e XIII do art. 10 desta Lei, serão escolhidas
mediante edital de seleção pública elaborado pelo Comitê Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Ceará, após conclusão do mandato que se encontrar
vigente, contado da data de publicação desta Lei.

Art. 26. O CEPCT realizará o processo de seleção dos primeiros membros do MEPCT no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de publicação
desta Lei.

Art. 27. Os primeiros membros do MEPCT cumprirão mandatos diferenciados, nos seguintes termos, obedecida a ordem de classificação:
I – 3 (três) peritos serão nomeados para cumprir mandato de 4 (quatro) anos;
II – 3 (três) peritos serão nomeados para cumprir mandato de 3 (três) anos.
Parágrafo único. Nos mandatos subsequentes, será aplicado o disposto no § 2.º do art. 15 desta Lei.
Art. 28. O CEPCT e o MEPCT aprovarão seus regimentos internos, por maioria absoluta de seus membros, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados

da data de sua instalação.
Art. 29. O CEPCT homologará, anualmente, a escolha realizada pelos membros do MEPCT, da sua Coordenação-Geral e Coordenação Adjunta,

admitida uma recondução.
Art. 30. Ficam convalidados os atos do Comitê Estadual de Prevenção e Combate à Tortura do Ceará instituído pelo Decreto Estadual n.º 30.573, de

7 de junho de 2011, alterado pelo Decreto n.º 33.196, de 5 de agosto de 2019, órgão que passa a ser regido nos termos desta Lei.
Art. 31. O Poder Executivo disponibilizará ao Poder Judiciário, ao Ministério Público e às demais instituições e organizações integrantes dos órgãos

de que trata esta Lei o acesso às imagens do sistema de videomonitoramento instalado nas unidades prisionais do sistema penitenciário do Estado do Ceará.
Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.661, de 27 de dezembro de 2023.

ALTERA A LEI Nº14.093, DE 3 DE ABRIL DE 2008, QUE CRIA A OUVIDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os incisos II, III e IV do art. 3.º da Lei Estadual n.º 14.093, de 3 de abril de 2008, passam a viger com a seguinte redação:
“Art. 3.°.......................................................................................................
..........................................................................................................
II – por correspondência remetida por via postal;
III – por via telefônica, hipótese em que o conteúdo será gravado e reduzido a termo; e
IV – por via eletrônica, por mensagem eletrônica ou na página oficial do Ministério Público na rede mundial de computadores.” (NR)
Art. 2.º O § 1.° do art. 4.° da Lei Estadual n.º 14.093, de 3 de abril de 2008, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 4.º...............................................................................................................
§ 1.º O Ouvidor-Geral do Ministério Público será eleito pelo Colégio de Procuradores de Justiça, dentre Procuradores de Justiça em efetivo exercício
no cargo, em voto nominal, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, aplicando-se, no que couber, as normas pertinentes à eleição
do Corregedor-Geral do Ministério Público.” (NR)
Art. 3.º Fica revogado o parágrafo único do art. 3.º da Lei Estadual n.º 14.093, de 3 de abril de 2008.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

LEI Nº18.664, de 28 de dezembro de 2023.
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1.º Esta Lei estima a receita do Estado para o exercício financeiro de 2024 no montante de R$ 37.679.104.827,00 (trinta e sete bilhões, seiscentos

e setenta e nove milhões, cento e quatro mil, oitocentos e vinte e sete) reais e fixa a despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do art. 165, § 5.º, da
Constituição Federal, do art. 203, § 3.º, da Constituição Estadual e da Lei Estadual n.º 18.430, de 21 de julho de 2023, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024:

I – o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Estado, do Ministério Público e da Defensoria Pública, seus fundos, órgãos e entidades da Admi-
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